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ASSUNTO: Strgestão de ttma horta oornunitária no Munioípio, .se possível i:m to bs Bfilrch ,*-ItllQ tIItRENT'E: AIexancl:ina A br:eu lJrurn
REQUERIDO: preÍ'oito Municipal

INDICAÇÃO

Indico ao Exmo' sr' Prefeito Municipal 
_que 

avalie a possibilidade de implementar em nosso município a'- política pública de incentivo à criação-de hàrtas comuniiarias e se possível ÉÀ tooo, os Bairros.
Sabemos que a pandemia trouxe consigo uma série de desafios, sendo que um dos mais urgentes é combatera fome' Há cidadãos que encontram-sã vuheráveis e expostos à insegurança alimentar, sendo que o poder
Púb]ic9 Municipal pode fazer muito a respeito. 'v* w.*rv'!Çr' owuuv Y 

,,

A título de exemplo, há em nossa cidadi diversas áreas públicas disponíveis que poderiam ser utilizadasenquanto for necessário para a criaçáo de hortas comunitârias. Muitos cidadãos .uà..* á.-opo.trnidadespara ganhar o próprio sustento, mas se.receberem condições de trabalhar e tirar o sustento áo iróp.io suor,com cefteza não perderão a oportunidade do labor.
Em muitas cidades já existem políticas públicas como a que se propõe. Uma grande referência é o municípiode sete Lagoas, que consegue dar uso produtivo até *à.-o para as áreas que ficam abaixo das redes detransmissão de energia elétrica.
Para poder contribuir com o Poder Executivo, fizemos uma vasta pesquisa e encamiúamos, a título deexemplo, modelo de Lei que já funciona em outro município, .rn un.*o, f*u ,"rui, como referência e seradaptado para nossa realidade, levando em consideração as nossas peculiaridades.
Para o que se fizer necessário, coloco-me à disposição, sobretudo iendo em vista a necessidade de envolvercliversos parceiros na formulação do nosso projeto de iei, o qual, sugere-se por meio da presente indicação:'-- seja feito pelo Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA
Precisamos combater a fome com ações efetivas e a presente proposta é um dos meios que pode contribuirpara esse esforço e gerar resultados importantes para a comunidade.
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IIUNICIPÂL DE VOLTA

PRESIDENTÉ

Volta Grande,27 de maio de 2O2L

Atenciosamente,

Abreu Brum
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